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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O logradouro supracitado possui iluminação escassa e insuficiente, ficando totalmente sem iluminação. Os
moradores que residem nas proximidades e precisam trafegar pela Rodovia ou esperar o ônibus durante a noite se
sentem inseguros, desprotegidos e com medo. O trecho referido é um dos mais escuros, provocando insegurança pela
falta de claridade, trazendo desconforto pela falta do respectivo recurso, ressaltando que o pedido se faz totalmente
indispensável pela grande quantidade de usuários do transporte público que utilizam o ponto de ônibus citado.

Desde 1º de janeiro de 2015, as prefeituras municipais são responsáveis pela manutenção da luminárias das
vias públicas. A transferência da responsabilidade é obrigatória de acordo com a Resolução 414/2010 da Agência
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

que se digne tomar as necessárias providências no sentido de instalar postes de iluminação próximo ao ponto
de ônibus na
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Sala das Sessões, 9 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DNIT
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Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

Ver. Baiano 1
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